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“APÊNdICE I
(a que se refere o art. 107 do Anexo I)

MERCAdoRIAS SujEITAS À ANTECIPAÇÃo do IMPoSTo 
NA ENTRAdA EM TERRITÓRIo PARAENSE

ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUnÇÃO DO PREÇO 
DE PARTIDA

InDUSTRIAL, IMPORTADOR, 
ARREMATAnTE E 
EnGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMEnTO 
ATACADISTA

25.

Disco fonográfico, fita virgem 
ou gravada e outros suportes 
para reprodução ou gravação 

de som ou imagem;

25% 25%

[...]

28.

Lâmpada elétrica e eletrônica, 
classificadas nos códigos 8549 

e 8540
Reator e “starter”, 

classificados nos códigos 
8504.10.00 e 8536.50.90

40% 40%

[...]

30. Pilhas e baterias elétricas, 
classificadas no código 8506; 40% 40%”

XVI - o item 33 do Apêndice I do Anexo I:
“APÊNdICE I

(a que se refere o art. 107 do Anexo I)
MERCAdoRIAS SujEITAS À ANTECIPAÇÃo do IMPoSTo 

NA ENTRAdA EM
TERRITÓRIo PARAENSE

ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUnÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

InDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATAnTE E 
EnGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMEnTO 
ATACADISTA

33.
Peças, componentes e acessórios 

para veículos automotores e outros 
fins (Protocolo ICMS 41/08)

40% 40%”

XVII - o item 10 do Apêndice II do Anexo I:

“APÊNdICE II
(a que se refere o art. 115 do Anexo I)

MERCAdoRIAS SujEITAS À ANTECIPAÇÃo do IMPoSTo 
NA SAÍdA do TERRITÓRIo PARAENSE

ITEM MERCADORIA

10. Lingotes e tarugos de metais não-ferrosos e sucatas em geral - art. 719”

XVIII - o art. 45 do Anexo II:
“Art. 45. As operações de saídas de produtos industrializados 
de origem nacional para comercialização ou industrialização nos 
Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e Presidente Figueiredo, 
exceto açúcar de cana, armas e munições, perfumes, fumo, 
bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros ou de produto 
semi-elaborado constante nos Convênios ICM 07, de 27 de 
fevereiro de 1989, e ICMS 15, de 25 de abril de 1991, observada 
as seguintes disposições: (Convênio ICM 65/88 e ICMS 49/94).
I - o benefício da isenção é condicionado a que o 
estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos 
municípios;
II - o estabelecimento remetente deverá abater do preço da 
mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria devido se 
não houvesse a isenção, indicando expressamente na Nota Fiscal;
III - a isenção é condicionada à comprovação da entrada efetiva 
dos produtos no estabelecimento destinatário;
IV - as mercadorias cujas operações sejam favorecidas pela 
isenção, quando saírem dos referidos municípios, perderão 
o direito a isenção, hipótese em que o imposto devido será 
cobrado por este Estado, com os acréscimos legais cabíveis, 
salvo se o produto tiver sido objeto de industrialização no 
estabelecimento destinatário;

V - o contribuinte que pretender efetuar remessas de 
mercadorias para a Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre 
Comércio com o benefício de que cuida este artigo deverá fazer 
prévia comunicação nesse sentido à repartição fazendária do 
seu domicílio fiscal.
§ 1º na saída referida no caput, a nota Fiscal será emitida, no 
mínimo, em 5 vias, que terão a seguinte destinação:
I - a 1ª via acompanhará as mercadorias e será entregue ao 
destinatário;
II - a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III - a 3ª via acompanhará as mercadorias e destinar-se-á ao 
controle da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas - 
SEFAZ/AM;
IV - a 4ª via acompanhará a mercadoria e poderá ser retida 
pelo Fisco deste Estado, mediante visto na 1ª via;
V - a 5ª via acompanhará as mercadorias até o local de destino, 
devendo ser entregue, com uma via do Conhecimento de 
Transporte, à Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA.
§ 2º É facultado ao contribuinte a emissão da Nota Fiscal em 4 
(quatro) vias, caso em que será oferecida, para efeito do inciso 
IV do parágrafo anterior cópia reprográfica da 1ª via da Nota 
Fiscal.
§ 3º O contribuinte remetente mencionará na Nota Fiscal, 
no campo “Informações Complementares”, além das 
indicações que lhe são próprias, o número da inscrição do 
estabelecimento destinatário na SUFRAMA e o código de 
identificação da repartição fiscal a que estiver circunscrito o seu 
estabelecimento.
§ 4º Os procedimentos relativos ao ingresso de produtos 
industrializados de que trata este artigo obedecerão ao disposto 
no Convênio ICMS 23/08, de 4 de abril de 2008.”
XIX - o caput do art. 69 do Anexo II:
“Art. 69. As saídas de produtos industrializados de origem 
nacional, para comercialização ou industrialização nas Áreas 
de Livre Comércio de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, 
Bonfim e Boa vista, no Estado de Roraima, Guajaramirim, no 
Estado de Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas e 
Cruzeiro do Sul e Basiléia, com extensão para o município 
de Epitaciolândia, no Estado do Acre, exceto açúcar de cana, 
armas e munições, perfume, fumo, bebida alcoólica, automóvel 
de passageiros. (Convênio ICMS 52/92).”
XX - o § 2º do art. 69 do Anexo II:
“§ 2º Os procedimentos relativos ao ingresso de produtos 
industrializados de que trata este artigo obedecerão ao disposto 
no Convênio ICMS 23/08, de 4 de abril de 2008.”
XXI - o § 9º do art. 87 do Anexo II:
“§ 9º O depositário emitirá Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A:
I - o endossatário do CDA com destaque do ICMS, e com as 
seguintes indicações:
a) base de cálculo que será o preço corrente da mercadoria, 
ou de seu similar, no mercado atacadista do local do armazém 
geral ou na sua falta, no mercado atacadista regional;
b) no campo “Informações Complementares” a expressão: 
“ICMS recolhido nos termos do Convênio ICMS 30/06”;
II - o depositante original, sem destaque do imposto e com as 
seguintes indicações:
a) valor da operação que será o valor que serviu de base de 
cálculo na emissão da nota fiscal do inciso I;
b) no campo “Informações Complementares” a expressão “Nota 
fiscal emitida para efeito de baixa do estoque do depositante”.”
XXII - o inciso I do art. 101 do Anexo II:
“I - por prazo indeterminado - do art. 2º ao art. 5º, do art. 6º 
ao art. 8º, do art. 9º ao 20, do art. 22 ao 41, do art. 43 ao 49, o 
art. 59, o art. 69, do art. 72 ao 74, dos arts. 79 e 80, do art. 82 
ao 84 e dos arts. 88, 93, 96, 100, 100-A, 100-B, 100-C, 100-D, 
100-F e 100-G;”
XXIII - a alínea “a” do inciso II do art. 101 do Anexo II:
“a) até 31 de julho de 2008 - arts. 21, 42, 51, 52, 53, 56, 57, 58, 
60, 61, 62, 64, 65, 66, 68, 70, 76, 77, 78, 81, 85, 86 e, 90;”
XXIV - a alínea “c” do inciso II do art. 18 do Anexo III:
“c) até 31 de julho de 2008 - arts. 3º, 4º, 5º, 8º, 9º e17;”
XXV - a alínea “b” do inciso II do art. 12 do Anexo IV:
“b) até 31 de julho de 2008 - art. 3º;”
XXVI - os itens 5, 8 e 9 do Anexo XIII – Mercadorias sujeitas ao 
Regime de Substituição Tributária nas operações internas:

“ANEXo XIII
(arts. 642, 652 e 709 do RICMS-PA)

MERCAdoRIAS SujEITAS Ao REGIME dE SuBSTITuIÇÃo 
TRIBuTÁRIA NAS oPERAÇÕES INTERNAS

ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUnÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

InDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATAnTE E 
EnGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMEnTO 
ATACADISTA

5.

Disco fonográfico, fita virgem ou 
gravada e outros suportes para 

reprodução ou gravação de som ou 
imagem;

25% 25%

[...]

8.

Lâmpada elétrica e eletrônica, 
classificadas nos códigos 8549 

e 8540
Reator e “starter”, classificados nos 
códigos 8504.10.00 e 8536.50.90

40% 40%

9. Pilhas e baterias elétricas, 
classificadas no código 8506; 40% 40%”

XXVII - o item 30 do Anexo XIII – Mercadorias sujeitas ao Regime 
de Substituição Tributária nas operações internas:

“ANEXo XIII
(arts. 642, 652 e 709 do RICMS-PA)

MERCAdoRIAS SujEITAS Ao REGIME dE SuBSTITuIÇÃo 
TRIBuTÁRIA NAS oPERAÇÕES INTERNAS

ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUnÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

InDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATAnTE E 
EnGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMEnTO 
ATACADISTA

30.
Peças, componentes e acessórios 

para veículos automotores e outros 
fins. (Protocolo ICMS 41/08)

40% 40%”

XXVIII - os itens 12 e 15 do Anexo XIII – Mercadorias sujeitas ao 
Regime de Substituição Tributária nas operações interestaduais:
“MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA nAS OPERAÇÕES InTERESTADUAIS

ITEM ACORDO MERCADORIA

12. Protocolo ICM 17/85

Lâmpada elétrica e eletrônica, classificadas nos códigos 
8549 e 8540.

Reator e “starter”, classificados nos códigos 8504.10.00 e 
8536.50.90

[...]

15. Protocolo ICM 18/85 Pilhas e baterias elétricas, classificadas no código 8506;”

XXIX - o item 23 do Anexo XIII – Mercadorias sujeitas ao Regime 
de Substituição Tributária nas operações interestaduais:
“MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA nAS OPERAÇÕES InTERESTADUAIS

ITEM ACORDO MERCADORIA

23. Protocolo ICMS 
41/08

Peças, componentes e acessórios para veículos 
automotores e outros fins”

Art. 2° Ficam acrescidos os dispositivos abaixo enumerados ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com 
a seguinte redação:
I - o art. 280-A:
“Art. 280-A. Na circulação de medicamentos adquiridos pelo 
Ministério da Saúde diretamente de laboratório farmacêutico em 
que o remetente deve efetuar a entrega diretamente a hospitais 
públicos, fundações públicas, postos de saúde e secretarias de 
saúde, deve ser observado o disposto neste artigo. (Ajuste 
SINIEF 10/07)
Parágrafo único. O laboratório farmacêutico fornecedor dos 
medicamentos deverá emitir nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, 
contendo, além das informações previstas na legislação:


